
LEI ORDINÁRIA Nº 2125
de 08 de dezembro de 2009

“Atribui data comemorativa à Nossa Senhora do Pantanal, como

Padroeira do Pantanal, e dá outras providências”

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do

Sul, aprovou e Eu, Ruiter Cunha de Oliveira, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º.

 Fica consagrado o dia 21 de setembro à Nossa Senhora do Pantanal,

como Padroeira do Pantanal. 

Art. 2º.

 A data será incluída no Calendário Municipal de Eventos. 

Art. 3º.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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